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INTEIRADA. AO ARQUIVO 
Em.;;;..3,--- --+1 195}. __ 

3-1 de agôsto de 1 953 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

.... 
PROlu~OLO 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputados 

que, nesta data, o Senhor Presidente do Senado Federal, de confo~ 
, . . 

midade com o disposto no art. 70,§ 4a• da Constituição Federal,~J? 
... 

mulgou a lei do Congresso Nacional que releva prescriçao do prazo 

... " para habilitaçao de Dorvina Peres Monaco ao montepio deixado por 
A , 

seu pai, e da qual junto, remeto a Vossa Excelencia um dos autogra -
fos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

ESM. 



Ao 

, de 31 de agosto de 1 953 

... 
Releva Erescriçao do pra~o p~ra h! 
bilit açao de Dorvina Peres Monaco 
ao montepio deixado por seu pai • 

... O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, nos termos 

do art. 70,§ 4g
, da Constituição Federal, a seguinte le1: 

... 
relevada a prescriçao em que incorreu 

o dineito de Dorvina Peres MÔnaco para percepção do Montepio 

deixado por seu pai Eládio Ladisláu Peres, contando-se-lhe novo 
... ... 

prazo para habilitaçao, a partir da data da publicaçao desta leL 

Art. 2g - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FED de 1 953 

ESM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 1.285-A- 1950 

R E DA ç Ã O (Convocação) 

-­~ . 

IMPRIMI'1 

.... 
prescriçao 

, 
.., 

Redação final do Projeto de lei, n Q 1.285 -A, de 1950, que releva 

do prazo para h~bili~aç~o de Dl Dorvina Peres Monaco ao montepio deixado pop 

seu pai . 

~\ 

H . 
Elt dio 
tir da 

f-/. I· 

• 

e CONGRESSO NACIONAL decreta: ,.. 
O- ... 

elevada a prescriçao em que incorreu o dirm to 
~ para percepçao do Montepio deixado por seu pai 

... 
Ladislau Peres, contando-se-lhe novo prazo p~ra habilitaçao, li p~r-

. ... 
dat~ da , publicaçao dasta lei . 

Art~ 22 f Revoglcim- se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 28 de Fevereiro de 1950 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/ ( 

PROJETO 

;ti.o 1.28º - lf)50 

(Cony~cação ) 

Releva prescnçao do pl azo para habilitação de D.· Dorvina Peres 
Monaco ao montepio deixado por seu pai, Eládio Ladisláu Peres 

(Da Comissão dfl Constituição e Justiça) 

PETIÇAO DE D. DORVINA PERES 
".. MONACO, A QUE SE REFERE O 

PARECR: 

"Exmos. Srs. Presidente e dignís­
simos Representantes do Povo à Câ­
mara dos Senhores Deputados. 

Dorvina Peres Monaco, brasileira, 
casada, de lides doméstic'as, residente 
na cidade de Corumbá, Estado de 
Mato Grosso, à Rua Sete de Setembro 
nO 367 vem, muito atenciosamente, 
perante VV. Exas. exorar a relf'vação 
da pr~scrição do direito à pensão de 
pontepio civil, deixado por seu fale­
cido pai Eládio Ladislau Peres, ex­
comandante dos guardas da Alfânde­
ga de Corumbá, prescrição que foi jul­
gada com fundamento no artigo 2.0 

do Decreto n.o 20.910, de 6 de ja­
neiro de 1932. 

A suplicante, Digníssimos Senhores 
Deputados. não deu causa a que se 
operasse a prescrição de seu direito, 
como "data venia" passa a expõr: 

a) - Logo de início de seu proces­
so de habilitação, foi extraviado um 
documento fundamental do seu di­
reito que a Delegacia Fiscal dêste Es­
tado remetera com o ofício sob nú­
mero 84, ao M. da Fazenda; 

b) - devido ao extravio do men­
cionado ãocumento, o processo esteve 
paralizado durante qUinze (15) anos 

no M. da Fazenda, entanto, a supl1-
cante durante êsse período de 15 anos 
não se descurou de seus direitos, e 
entre outras provas, produziu uma 
justificação judicial, que enviou por 
intermédio da Delegacia Fiscal de 
Cuiabá que teve o mesmo destino do 
documento enviado com o citado ofi­
cio n.o 84, devendo esclarecer que êstes 
fatos constam do processo fichado sob 
o n.o 67.653-47, arquivado no M. da 
Fazenda; 

c) - devido ao extravio de seus do­
cumentos, impossível se torna, agora, 
à suplicante. a apresentação de no­
vos, e isto porque, os que possuia, uns 
foram extraviados pelas próprias re­
partições por onde transitaram e ou­
tros, possivelmente se encontram jun­
tos ao mencionado processo; 

d) - não foi, sem grande dispêndio 
e sacrifício que a suplicante conse­
guiu obter provas de seu direito à 
pensão deixada por seu genitor, en­
tanto, tudo foi, até agora, em pura 
perda, de forma que, já velha e va­
letudinária como é a suplicante, só 
lhe resta, como único recurso, apelar 
para VV. EEx.", na convicção de que, 
ad instar do que já tem sido alcan­
çado por outros pensionistas, em casos 
da mesma natureza. há de ser tam­
bém amparada com um pecúlio que 

• 
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virá, inC'Ontestàvelmente, suavisar os 
poucos anos de vida que lhe restam; 

e) os Digníssimos Senhores 
Deputados, por certo, não ignoram os 
embaraços de tôda a sorte que sur­
gem, em casos como o da suplicante, 
ao ponto de pretendentes ao montepio 
civil e militar, depois de muitos anos 
de trabalho e dispêndios, morrerem 
sem se habilitarem a tais pensões, não 
por culpa própria, mas alheia; 

j) - para atenuar a prescrição 
àquelas pensões. surgiu o Decreto nú­
mero 20.910, de 6 de janeiro de 1932. 
que reza, de modo imperativo, em seu 
artigo 2.0 , o seguinte: 

"Art. 2.0 - Não corre a pres­
crição durante a demora que no 
estudo, no reconhecimento ou pa­
gamento da dívida, considerada 
líquida, tiverem as repartições ou 
funcionários encarregados de es­
tudar e apurá-la. 

Parágrafo único - A suspensão 
da prescrição, neste caso, verlfi­
car-se-á pela entrada do requeri­
mento do titular do titular do di­
reito ou do credor nos livros ou 
protocolo das repartições públicas 
com designação do dia, mês e 
ano" . 

Assim expondo o seu caso, que pen­
sa estar perfeitamente quadrado no 
artigo 2.0

, do Decreto n.o 20.910 de 
6-1-1932, só lhe resta, como último re 
curso, aguardar como aguarda, c 
fiante no elevado espírito de Ju iça 
dos Dignísslmos Senhores Dep ados 
Federais, o reconhecimento de eu dI-
reito, na convicção de que Senho-
res Representantes do Po além do 
mais, hão de saber aval' r 'das aper­
turas que vêm passand aqueles como 
a suplicante, sem me' s de vida, tem 
de manter e educar uasI uma dezena 
de filhos ainda 

Assim o esp 
Corumbá, de dezembro de 1948. 

- Dorvina eres Mvnaco. 

Rua S e de Setembro n.O 327 -

/ 

Corum - Estado de Mato Grosso." 

Pa cer Comissão de Consti-
A tUlçao e us 19a 
U l"';1!Dorvina Peres Monaco, re~idente na 

r. 
1 Cidade de Corumbá. Mato Grosso, em 

r/ 
petição dirigida a esta Casa dO Con­
gresso, solicitou um ato relevando a 
prescrição em que incorrera seu di­
reito ao Monteplo deixado por seu fa­
leciéio pai e, pela terceirn vez, nos 
pronunciamos agora sôbre o caso. 
Da primeira vez solicitamos esclarecL 
mentos ao Ministério da Fazenda que 

2 -

prestados, não o foram, porém, de 
maneira satisfatória. Solicitamos, en­
tão, em um segundo pronunciamento, 
que fôsse requisitado o processo exis­
tente naquele Ministério no que fo­
mos atendidos, habilitando.nos assim 
a um pronunciamento definitivo, o 
que ora fazemos. 

O fato é o seguinte. 
L") Em 1911 falecia em Corumbá 

Eládio Ladislau peres, ex-comandan­
te dos guardas da alfândega daquela 
cidade. 

2.') Em 1917 iniciava-se na Dele­
gacia Fiscal de Mato Grosso o pro 
cesso de habilitação à percepção o 
montepio que promoviam as efi­
ciárias, a Vva. e a filha. 

3. a) Em 1922 era aind registrada 
a passagem oêsse proc so na mes-
ma Delegacia Fiscal, de aguardava 
o preenchimento d terminadas for-
malidades de pa da filha do fale-
cido, ora supl' nte, eXCluída que se 
achava a vi' a por ser, nessa data, • 
também f ida. 

4. a) E O que se deduz do processo, 
a irr laridade que à beneficiária 
cum ia sanar era fazer prova da sua. 
co ição de filha do "de C'Ujus", o '" 

e fOi providenciado através de uma. 
justificação judicial. 

5. a) Tal justificação, que segundo 
Soe verifica de uma certidão constante 
do atual processo foi processada em 
1935 (doc. p. 23) porém, não teria 
chegado ao seu destino até :~39, 
quando, então desaparecido também 
esta va o processo original. 

6. a) Nêsse ano, a. beneficiária Dor­
vina Peres Monaco renovou o pedido 
em petição dirigida ao Sr. Ministro 
da Fazenda, pedido que depois repe­
tiu em cartas sucessivas (dez ao to­
do! d1r1gidas a Presidên:ia C:a Repú­
blica. 

7. a) Infrutiferas foram, porém, tô­
das suas tentativas. tendo sido o pro_ 
cesso arquivado por estar prescrito seu 
direito. 

Dai o apêlo ao Congresso Nacional, 
para obter um ato que releve aque­
la prescrição e que ::e nos afigura 
merecer ser atendido, ,3e não por ou­
tras razões, pelo menos em homena­
gem à pertmácia com que durante 
quase quarenta anos vem a suplican­
te, obstinadamente, buscando a satis­
fação de um seu direito. 

Submetemos, assim à consideração 
de nossos ilustres pares, o apenso pro­
jeto de lei. 

t 
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PROJETO 

"Releva prescnçao do pra,zo pa­
a habilitação D. Dorvina Peres 
Monaco ao Montepio deixado por 
seu pai". 

Art. 1. o E' relevada a prescrição em 
que incorreu o direito de D. Dorvina 
Peres Monaco para percepção do Mon­
tepio deixado por seu pai Eládio La­
dislau Peres, contando-se-Ihe novo 
prazo para habilireção, a partir da da-
ta da lei. 

, 

-------

3 

Art. 2. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

e Mello Franco, em 
27 de janeiro de 1950 - Aqamemnon 
Magalhães , Presidente. - Aristides 
Largura, Relator. - Plimo Barreto. 
- Edgar de Arruda. - Eduardo Du­
vivier. - Gilberto Valente. - Pillhei­
·ro Machado. - Hermes Lima. -
João Botelho. - Lameira Bittencourt. 
- Samuel Duarte. - pereira da Sil­
va. - Freitas e Castro. - Afonso 
Arinos. 

Departamento de Imprensa N~cional - Rio de Janeiro - Brasil - 1959 . 
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C~ DOS DEPUTADOS 

PROJ E TO 

NQ 1 . 285-.1 -1950 
R E l) J. ç Ã O (Convoc ç"o) 

Red ç~o rin 1 do Projeto de 1e1, n~ 1.285-A, de 1950, que relev 
... 

pro scri ç tl. O 

do prazo 

seu pd.i • 

• 

"-
p r ' h bilit ' çü.o de DA Dorvin Peres r~on co dO montepio deixado por 

6 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo la - É relevtd prescriç - o eu que incorreu o d1rm to 
"-de D~ Dorvinu. Peres t10n co par porcepçao do Montepio delx do por •. eu p i 

El dio Ltldis1 
tir da' db. ta da 

u Peres, cont~do-se-lhe novo pr zo 
... 

p ru h bilitaç~o, a par-.. 
pub11c çao dasta 1 i . .. , 

Artigo 211 - Revogúm- se tLS disposiçoes em e ontr' rio. 

Sal da Comis8~o de Red ç "o, 28 de Fovereiro de 1950 • 
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CÂMARA. DOS DEPUTADOS 

PROJETO~ 
/ 

NQ 1285/1950 
(Convocação) 

Releva prescrição do 'prazo pa~F habilitação de DA Dor­
vina Peres Monaco ao Montepio deixado por seu pai,E1a­

.dio Ladis1au Peres. 

(Da Comissão de Constituição e 

. FEV 8 1950 ... 

\ PR~:oco~~AL 

/lt.y-c:: • .L J!). ~~~ ~ 
-o 

SRS. PRESIDENTE E DIONÍSSIMOS REPRESENTANTES DO P6vo 
à ÓÂMARA 008 SENH ORE8 DlUUT ADOO • "",.-;' 

,.,,/'Af'à 

',.',<P _ .. o-

.. 
... .' .. 

/' / ,l.I1.-

. ~~1f7 
• 

Dorv1n Per 8 Mona 811 Ira. casada. 'de 114 s 
# . ' do e t10 " re l<le.ute na o Oorumbà. st do de to .. 

Oro so, .. rua "B t d Set bro" , a ,67, vem, ... ~1 to at no! 
o!ament , peP8n~e V.V~Exo1~ • exorar a r 1av Q o da pr cr1 • 
Q o do direito a pensa0 d montep10 oivil, deixado r s 
taleoido pa1 11 410 Led1slau .Per s, ex- oomandante do CU r­
d da Altand I de Corumbá, pr soriQãoepe tol julgada oom 
fun4 nto no rta 2A do Deoreto na 20 .910, de 6 de Janeiro 
de 1"2. 

8up11oant , D1gn1s lmo 8e~ores d putado. n~o .. 
d.~ oau a que e operasse a pr soriQ8o de seu direito, 00-

, A • 

mo "data .enla" pas~ a xpor I 
Lo o d in! io d eu prooesso de habi11ta~0,· td 

~ extraviado um dooumento~tunda ntal do seu dlr 1-
to, ~ f Delegaoia Fia0 1 deste Estado reme' 
oom. o ot 010 ob na 84 o M. da . zencla; . 

b) devido ao extr vio do noloDado ooum~t:O, o 
oesso e tev parall~a4o tUl"8nt q ulnz ( 1') anClNl J. 

'no MA d Fazenda. nt8l1to. a uplioante durut e_ 
se p rl040 d 15 ah aao se descurou de . eu di­
reito._ ,antI' oütra prova t produziu u jQ ti 
tio Q o J d101a1, que env10u por 1ntermedio 4 -
1 gao1a .1 cal ~e a.labá, ~e teve o me mo d t1no 
do do nto eu ado ,com. o oit do ctioio na 84,d -
vendo 8801a oar que~t t to ooneta do pro -
c s o f1ohado oh nA 61"3/47. r qulvado no M, d 
Faz nta; 

• 
o) dev1do 80 extr .10 d as doe DtO. 08s1vel , -8. to ora. 8up11 Dt ,.- pr 8ent fi o de 

JlOT ,. 1 to porque. o que po ui a. un. tora ~_ . ... 
trava o p 1 8 propri 8 repartlqoe por o <1 t 
1t r e outros, po ive nte e eneontr ' jun­

toe ao lJIt1101"n do prooes o ; 

d) não tOi, • grand di p 0410 aacrlt1 10 qu 
8up1loant oonsegulu obter provas de seu dir 1'0 ~. -pen o d 1x da por seu .8enl tor. .ntan to, tudo tOl, 

# ~ 

ate agora , ' pura ,erda, da f ma ~ , ja v 1 • 
valetudinarla como e a 8uplioant t o lhe r t I 

mo U2loo reourso. apelar para V~V~Ex01a ., na oa. - , 
ViOÇ80 de que J !.S. instar do que ja tem s1do alou 

, 

~~_(~'~u~~~ __________ ~~~~a~' ~e~ ______________ ~ ______________________ ~2 
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do , por outros p ns10nIstas, em oasos da mesma na­
tur za , b8 d ser tamb m amparada oom um peoulI0 , 
que vIra , Inoontesteyel nte , suavIsar os poucos 
anos de vIda que lhe restam; 

.. 
)os DIgnIs: 1m.os Senhores D putados, por oerto, nao 
ignoram os embaraQ de toda 8 sorte que ursem, m 
caso oomo o da uplicante , ao ponto de pretenden -
tas ao (Ilontepio 01 vil 111111 tar . depois de mui tos 
anos de trabalho e dlspendlos , morrerem sem se hab! .. -l1tarem a tis, penso 8 , nao por oulpa pro pr la , mas 
alláa; 

f)para atenuar 8 p~e8orlQ 
deor to nA 20 d 6 
za, d m040 imper tivo, 

, .. 
o a quelas pensoes, surgiu o 
d janeiro d 1932 , qu re­
eJIl seu artA 2- o seguinte t 

1/ 
f .. 

, 

. ... ... 
"Art- 2A - Rao oorre a prasoriQ o dur nt a 
demora q • DO estudo , no reoonheoimento ou 
pagamento da dIvl4a, oonsiderada l!quld ,ti. .. , 
verem s repartlQoes ou runoiona~los en~arr_ 
gados de studar e apurt-la . Paragrafo unioo . 
A su pen o da pr sorIçao, neste oazo , v,~l-. ' 

rlo&r"'!'se-a pela ent aeia do re~uerlme!,O do 
1 tular do dlr O BU d§ Vedo nos \ffo Oll 

pro:ooolo da8 r pa 1Qoes pub110as , ooa des1 
naQao do dla, m s • ano". ., 

AssIm expondo o seu oa 0 , q~ pensa estar parfe;taman­
t qu drado no artA' ga) do D OI' to nA 20 . 910. de 6-1-932 . so lhe 

ta , GOmo ultimo reourso. aguard r 00 o aguarda , contiant no 
elevado esp1rito de lustiQ do Dign1s::' imos Senhores Deputad F ., -d rais , o reoonheoi nto 'de u dlr lto , na oanvio~.o de que, o 
Senhore ' lepras ntant ! 40 ~ovo. 81· do mals, hão de saber avali­
ar das aperturs8 que v m as o. aqu 1 00 o suplloant . sem 
mel de vida. te de manter e e4uo r qua8I uma dezena de t i lhos 
ainda menores , ' 

ASSIM' O ESPERA . 
Oom bá , 22 de dez abro de 1948. 

DorT1B P r Mo 00 • 

ti 

Rua Bete de Setembro , nA 327 - Oorum.bá -
, Estado d e Ma to Gross o. 
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P A R E C E R 

Dorvina Peres Monaco, residente na Cidade de CQ 

rumbá, Mato Grossso, em petição dirigida a esta casa do Con­

gresso, solicitou um ato relevando a prescrição em que inco~ 

rera seu dir ~ ito ao Montewpio deixado por seu falecido pai 

e, pela terceira vez, nos pronunciamos agora sBbre o caso. 

Da primeira vez solicitamos esclarecimentos ao Ministério da 

Fazenda que prestados, ~go o foram, porem, de maneira satis­

fatória. Solicitamos, ent~o, em um segundo pronunciamento, 

que f~sse requisitado o processo existente naquele Ministério 

no que fomos atendidos, habilitando-nos asstm a um pronuncia­

mento definitivo, o que ora fazemQs. 

O fa to é o seguinte. 

1&) Em 1911 falecia em Corumbá Eladio Ladislau 

Peres, ex-comandante dos guardas da alfandega daquela cida­

de. 

2a) Em 1917 iniciava-se na D-legacia Fiscal de 

Mato Grosso o processo de habilitação â percepção do monte­

pio que promoviam as benefiCiárias) a Vva.e4filha. 

3&) Em' 1922 era ainda registrada a passagem dê­

se processo na mesma Delegacia FisCal, onde aguardava o pre" 

.enchimento de determinadas formalidades de parte da filha do 

falecido, ora suplicante, excluida q~e se achava a viuva 

por se(, nessa data, tambem falecida. 
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4~) PelS que se deduz do processo, a irregula-
t.~,. 

ridade que à beneficiária;sanar era fazer provada sua 

condição de filha do ·de cujus", o que foi providenciado 

atraves de uma justificação judicial. 

5) Tal justificação, que segundo se verifica de 

uma certidão constante do atual processo foi processada em 
, -1935 (doc. p. 23) porem, nao teria chagado ao seu destino 

at~ 1939, quando, ent~o desaparecido tambem estava o proces· 

so original. 

6) N~sse ano, a beneficiária Dorvina Peres Mo ... 

naco renovou o pedido em petiç~o dirigida ao Sr. Ministro 

da Fazenda, pedido que depois repetiu em cartas sucessi­

vas (dez ao todo) dirigidas 'a~ Presid~ncia da República. 

7&) Infrutiferas f oram, porem, todas .suas ten" 

tativas, tendo sido o processo arquivado por estar prescrito 

seu direito. 

Dai o ap~lo ao C:ongresso Nacional, para obter 

um ato que releve aquela prescrição e que se nos afigura me­

recer ser atendido, se nelo por outras razões, pelo menos em 
'" # homena5em a pertinacia com que durante quase quarenta anos 

vem a suplicant~obstinadamente/buscando a satisfagio de um 

seu direito. 

Submetemos, assim â consideração de nossos ilus­

tres pares, o apenso projeto de lei. 

i 
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"Releva prescrição do prazo para habili­

tação D~ Dorvina Peres Monaco ao Monte­

pio deixado por seu pai". 

Art2 12 a ~ re evada a prescrição em que incorreu o direito 

de Da Dorvina Peres Monaco para percepç~o do Monte"plo dei­

xado por seu pai Eladio Ladislau Peres, contando-se-lhe novo 

prazo para habilitação, a partir da data da promulgaç~o da 

presente lei . 

Art2 22 - Revogam-se as disposições em contDário . 

I!.s-. 
Sala Afrânio der Mello Franco, 27 de janeiro de .a O 10 
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Rio de Janeiro , 10 de março de 1949~ 

Senhor presidente: 

r CiMAMdosDEPÚT ['" '. '.'11 das Serviços Le~sIativos !... 2 2 'MAR P'" 

l 
lO GERía, 

N0. _--'l7..5.6 
Em virtude de parecer do deputado Aristides 

La~gura , relator de petição dlrigida a esta Casa do Congre~ 
so, na qual Dorvina Peres Monaco solicita que seja relevada 

. a prescrição de direlto à pensão de seu ~enitor Eládio La -
dlslau Peres, ex~comandante dos guarda s da alfandega de Co­
rumbá, tenho a honra de encarecer a V. Exa . que seja oficiª 
do o senhor Yinistro da Fazenda, pedindo informações sôbre 
o processo protocolado naquele r,,:inistério sob o nQ 67653/47, 
detalhando, ao pedir as informaçoes, o alegad o pela supli­
cante, na exposiçao anexada ao processo, a firr. de que as 

./ mesmas sejam as mais completas posslveis. 
Aprovelto a oportunicade para r eiterar a 

V. Exa. os meus protestos de elevada estirra e distinta con 
sideração • 

A Sua Excelência o sr. deputado Samuel Duarte, 
Presicente da Câmara dos DAputados. 

..-
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Rio de Janeiro , 10 de março de 1949~ 

Senhor Presidente~ 

Em virtude de parecer do deputado Aristides 
Laegura, relator de peti~o dirigi da a esta. Casa do Congre~ 
60, na qual Dorvina Peres Monaco soli cita que seja relevada 
a prescri ção de direi to à pensão de seu genitor Eládio La -
d1sl au Peres, ex~comandante dos guardas d alfandega de Co-

, 
rumbá, tenho a honra de encarecer a V. Exa . que seja ofici~ 
do o senhor ~in1 6tro da Fazenda , pedi ndo informações sôbre 
o processo protocolado naquele litinistério sob o na 67653/47, 
detalhando, ao pedir as lnformaçOes , o alegado pela su i­
cante , na exposlçe:o anexada ao processo, a fim de q e as 
mesmas sejam as mais completas possíveis. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
I. ~xa . os meus pr otestos de elevada estima e distinta con 
sideraçê:o . 

A Sua ~xcelência o sr . deputado Samuel Duarte , 
Presi ente da Câmara dos Deputados . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E ,JUSTiÇA , 

Rio de Jan 1ro, 1 de novembro de 1949 

af. ng 64/49 

Senhor Presidente: 

Em v1r~de de parecer do deputado Ar1st1des 
Largura, r lator da pet1çao d d. Dorrtna Per Monaeo, que 
solic1ta s ja relev da a prescr1çiode dire1to pen o de 
seu geni tor 1ádio Lad1slau pr s, ex-co . (Jante dos guarda 
da Alfandeg de Corumbá, tenho a honra de sol1c1tar a V. ,.. ... 6. 
que se digne ofieiar ao Ministério da FaZ- nda, ncar c ndo 
àquel órgão que nos seja presente proces o na 14',ar-
qUivado no Min1stér10 da faz nM!., 1 do b 1-& <oJ s I (~. va1 anexo o .processo mene ona • 

Aprove1to a oportun1dade para re1terar a V. Bxa. 
os meus protestos de elevada estima dist1nta cons1d rac;lo • 

-

A Excel nci o r. deputado Cyr1110 JUnior, 
pre 1d nte da dos Deputado • 

~----~------------------------- ------- ----

-

• 



-
.. 

" > 

. ,. 

• 

Rio 6 J ,neiro t 4 a uov b 

<;en .cr I lni. tro : 

•• 1'1..... } tender r teri nto o salhoI uo.u-
,.. 

t~ o eu e. non 0 , r _ e t • ..., Jo Co 11 ..., 0.1 00}[',1 ui -.. ,., 
o e J" ti '. , f t' Os r , t onrd de so~icltar Vos -

,. . 
S' . 'oalenc~ < a n~ . n~ r nvi , r 

,. 
ata Cf} ra , o prooes-

"" 07 53 , .. ... 
ti o ~ ti o D. Dor r 

... 
1 c1 t .. j", rtil, r cri 80 \,i i lto 

.. 
... 

en lIO 
, 

U t,fHl: ter. lU dio J....O 
,. 

1 u leres, ex- oo Uh ut '08 

,. ,. 
gu .. r 8 .d .. Alfúndeg8 Je Coru ba • 

'" ~:xo lelcia 

-sideraç o . 

.h ... \la ~Ji:C 

'lnistro 
B / wt 

• proveito fi Ofortun d 

e 01 v do 

I" c1 o 6Ill1or ,)outor Cu 
.~stodo de 8ze • 

re r(:jlt ar r u Vos fi 

dlst ni 

Nro D ~) 0C f , 

1 vacret~rl0. 

la Jllvelr • 

oon -



.. 

• • 

• t 

lo 

-

---- --------------

I Do ·Mhtistério da Fazenda, de 23 do 1--------­
fluen e, prestando as seguintes 

INFORMAÇõES 

.C.-71.617-49 . 
. viso n.o 301 - Em 23 de setem o 

d 1949. ------------- enhor 1. ° Secretário: ---------- -
m res~sta ao ofício n. ° 311. de 

18 de março último, no qual V. Ex. a, 
---- ----- --- a fim de atender ao requerimento do -

~---------------

.----, -

• 

Sr. Deputado Agamemnon Magalhães, 
Presidente da Comissão de Qonstitui­
ção e Justiça,. wllcita rO pronuncia­
mento dêste Ministério sôbre o pro­
~s50 referente à habilitação ao mon-

l 
tepio de Dorvina. Peres Monaco, tenho 
a honra de transmitir a V. Ex. a cópia ~I\ 
dos esclarecimentos prestados a res- IJ 
peito pela Direção Geral da Fazenda 

-I Nacional. 
! Reitero a V. Ex. a OS protestos da 
minha alta estima e distinta conside- t~ 
raçã.o. - Guilherme Silveira. - I -

DIREÇAO GERAL DA FAZENDA -

Ao pedido de audiência, formulado 
nela Câmara dos Deputados llO ofíc!o I 
A. fls. 84, pode êste Ministério atender l---'~~H--~---------------------­
prestando os esclarecimentos seg . 
tes : {/ 

t---~----------------.J Tendo resultado improfícuas as i- I\ 
ligências da Delegacia Fiscal em to J 

' 01'0&0 para situar uma jllstific ão 
___ judicial necessária ao já iniciado pro- __ 

cesso de habilitação ao montepio de 
Dorvina Peres Monaco, filha do ex-

1-----------------comandante da guarda da Alfândega 
de Corúmbá, Eládio Ladislau Peres >-1 --------

.· e -----

(despachOS" daD.F. às fls. 9-10 e 
15), presumiu aquela D. F. que, pela 

------ ação do cupim, que ali se verificou e---­
de que dá conta o documento à fô-
lhas 30, haja se destruido parte do 
processo a que alude ao intere<'sada em 
dez cartas, algumas dirigidas ao Se-
nhor Presidente da República. 

1-----------------1 Nestas condiÇoÕes, proferido a fô-------------­
lhas 32-v. o par~' da P:G.F.P. e 
o desta Diretoria-Geral, em 24-5-1944, 

~------ - ---- ------1 à fls. 33, opinou o Sr. Ministro pelo _ 
arquivamento do processo, tendo nesse 
sentido despachado o Sr. Presidente 

1----''----'-'-----------1 da República. 
A vista do pedido de audiência aci­

ma referido, foi reexamillado o as­
sunto, salientando-se, à fls. 88-v., 

• 

----------1 

item 7, que o extravio do processo em 
Mato Grosso - e que não ohegou a 
ser reconstituído - impede a verifi-
cação das exigências feitas e das cir-­

nstâncias em torno de seu cum ri­
ento. E ainda, que a D.F. pe eu 
contacto com o processo, o que he>---------­

ão permite habilitar a autori de 
uperior a concluir pela prescr· . ão, 

- -- - - - ----1 (Decreto n.o 20.910, de 1932, art. 4.°). -
Assim exposta a questão ventilada 

neste processo, submeto-o à conside-
------~. ração do Sr. M" o. -----------

D.G.F.N.,. e ulho de 1949. 
Nansen Rosa, Diretor Geral. 1-________________ -=-__ ~ ..... ~...,. ~- .c....,.. .... _ ----

--i 

- -, 
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PARECER 

Em petição dirigida a esta Casa do Congresso, 

Dorv;tna Peres ~onaco ~ residente na cidade de Corumbá, 

Mato. Grosso, Pleitei~ um ato relevando a prescrição 

em que teria incorrido seu direito ao Monte-pio deixª 

do por seu pai Eládio Ladislau Peres, ex-comandante 

dos guardas da Alfandega de Corumbá. 

Na detalhada exposição que faz a suplicante, 

esclarece: 

a) que falecido seu progenitor, iniciou o prQ 

cesso de habilitaião ao Monte-pio o qual foi encaminha 
do pela Delegacia Fis~al de Mato Grosso ao Ministério 

da Fazenda com o ofíCio nQ 84; 

b) que, tendo-se extraviado um dos documentos 

fundamentais do processo, êste teve sua marcha no Mini~ 

tério da Fazenda sustada durante 15 anos; 

c) que, procurando suprir a falta dêsse documen 

to, a suplicante produZiu uma justificaçao judicial, e~ 

ta também encaminhada através da Delegacia Fiscal de Ma­

to Grosso, e que teve o mesmo destino do documento cuja 

falta procurava suprir, isto é, extraviouyse. 

J 
\ 

constam 

b) esclarece '{ finalmente, que os fatos narrados 

do processo 67653/47, arqUivado no r'Ainistério 

da Fa z enda r-o. ,-

Não instruem a petição quaisquer documentos que 

fizessem prova do alegado. A citação precisa, porém, 

do número do processo existente no Ministério da Fazen-
, 

da, é suficiente para nos dar o roteiro a seguir em 

- --~--
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busca das provas , uma vez que esta douta Comiss~o venha a estar 

de acordo com as conclusões do relator . 

A pri~eira vista pareceria não ser necessária a inter-

venção do legislativo para solucionar o caso ~ Tratar-se-ia uni -
camente de fazer andar um processo que pelo menos a mais de 15 

anos se arrasta pelas gavetas do Ministério da Fazenda tei­

mando em nãm sucumbir sob o peso da burocracia admin strativa.­

Diga- se de passagem. - á ignificante advertªncia 4os defensores 

do monopólio estatal para a previdência social~ 

O caso estaria solucionado pela aplica~~o do artigo 2Q 

e seu parágrafo único do decreto 20 . 910 , de 6 de janeiro de . 
. 1932, citado pela própria suplicante, que diz: 

. ArtQ ~- ·NãO corre a prescrição durante a demora que , no estudo , 

no reconhec~ento ou pagamento da dívida , considerada lí­

quida, tiverem as repartições ou funcionários encarrega­

dos de estudar a apurá- la. Parágrafo único . A suspensão 

da prescrlção ,nêste caso , verificar- se-á pela entrada 

• • 

do requerimento do ti tuh r do direi to ou do credor nos 

livros ou protocólO das repartições públicas , com desi& 

nação de dia, m€s e ano M• 

Acontece , porém, que a suplicante não mais pode suprir as 

provas que eram feitas pelOS documentos estraviados , daí a raz~o 

do apelO feito ao Congresso . 

• • • • • • • • • • 

o caso se nos afigura digno de atenção. t óbvio que , à 
falta de qualquer prova do alegado , preliminar se torna uma provi­

dência para apurar a procedência do alegado . Somos , assim, de 

parecer que, inicialmente, se requisite ao Ministério da Fazenda 

·os necessários esclarecimentos s6bre o que ocorre com 67653/47 , 

detalhando -se, ao pedir a informação , o alegado pela suplicante , 

a fim de que as in_ormações sejam as mais completas possíveiS , . 

. '-' 

-- ~--
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capazes de habilitar esta Comissão para um pronunciamento defi 

nitivo • 

Sa.la Afrânlo de Mello Franco, I março de 1949. 

\:- ~ f7~'~~ 
1 

• • 
t:,. 4--1.. 



. . 
, 

r 

. . 

es Monaco, beneficiária do monte-pio 

civil deIxado por pai Eládio Ladislau Peres, ex-comandan-

te dos guardas da Alfandega de corumbá, tendo visto frustados 

todos seus intentos para em processo administrativo se habili-
I / 

tar ao recebImento daqqele oi monte-pio, rec~rreu aos bons OfI-

cioS desta Casada Congresso para aquele fim. Processada a pe­

tIção, e vindo a esta COmissgo para sõbre ela opinar, coube-

me relatá-la. Na falta de elementos para um pronunciamento 

fundamentado, pedi naquela ocasião, fôssem solicitados esclare­

cimentos ao MInistérIo da Fazenda onde existiria o processo 

nQ 67.653/47, que se referia ao assunto. 

3~o decorr1dos seis meses, e o processo volta a 

esta Comlssão, com o pronunciamento da Direção Geral da Fazen­

da Nacional, pronunciamento esse que, infelizmente, em pouco ou 

nada nos socorre. 

Q caso é o seguinte: 

OLrequerente, na qualIdade de beneficiária do mon­

te-pIo CiVIl deIxado por seu pai/ promoveu o competente processo 

" aQministratIvo djthabilitação, junto a Delegacia Fiscal de Mato 

Grosso. Por mais de quinze anos rolOu o processo pelas depen­

dências do MinIstério da Fazenda, sem lograr solução. Alegava­

se fal~ar-lhe um documento fundamental. Para suprir tal falta, 
. 

a interessada promoveu uma justific,ação judicial, encaminhando-a 

depols à Delegacia Fiscal para ser junta ao processo principal. 

E a justifIcação judicial não chegou ao seu destino. Extraviou­

se. O cumpirn comeu, segundo se infere das informações que se 

dignou prestar-nos o Ministério d a Fazenda 
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Finalmente, o processo foi parar no arquivo por despacho do 

EJLno. sr. r'residente da .I.\epública, por volta de ffi9.io de 1944. 

Diante desta situação, afigurava-se-nos que a 

simples relevância da prescrição não atenderia os desejos da 

interessada, p01S, que obtida aquela e processada a habilita­
/ 

çãO
I 

esta acabarla no lndeferimento por falta da documentaç;!'o. 

A SOlUÇ~O que se nos afigurava aconselhável no 

caso, era a promUlgação de uma lei, pura e simplesmente, mandan­

do pagar à beneficiária o monte-pio a que faz jus . Para elabo­

ração daquela proposlção nos falta~am, todaVla, os necessários 

elementos, quer os inforwativos para jUlgar da procedência do 

alegado, quer os fundamentals para estipular o "quantun' · a pa­

gar. Dai nosso pedido de lnforrnaçoes ao Ministério da Fazen-
• da, que/agora, depois de decorridos s~ meses, no-las presta 

numa lnformaçào qQe nada esclarece . 

Desejosos, como e stamos, de atender a peticioná­

ria, uma vez que se verlflque a e~istência de seu alegado direi­

to , pedimos que VOlte novamente à presença do V!inj. stério da Fazen ... 

da, nao maisr~dir informaçoes, mas sim para pedir qle nos seja 

presente o processo nº 67553/47. 

-Sala Afrâni o de MellO Franco, 2-' em de outubro de 1949. 
J 

.. 
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PAREC 'R 

Dorv1na Peres 8 co, benef1ci~ria do monte-pio 
, 

civil deixado por seu pai Eladio Ladislau Peres , ex-comandan-

te dos guardas da Alfandega de corumbá, tendo visto frustados 

todos seus intentos para em processo administrativo se habili­

tar ao rec bimento daqqele monte-pio, recorreu aos bons of!· 

cios desta Casa Congresso para aquele tim. Proce sada a pe­

tição, e vindo a esta Comissão para s5bre ela opinar, coube-

me relatá-la. N falta de el mestp para um pronunciamento 
• 

fundamentado, pedi naquela ocasi~o, fô sem solicitados esclare 

cimentos ao ~in1stér10 da Fazenda onde existiria o processo 

nQ 67.653/47, que s referia ao assunto. 

S!O decorridos seis meses , e o ~rocesso volta a 

esta Comissão, com o pronunciamento da Direção Geral da Fazen­

da Nacional, pronunciamento €sse que, infelizmente, em pouco ou 

nada nos socorre . 
# O caso e o seguinte: 

O requerente , na qualidade de beneficiária do mon­

te-pio civ11 deixado por seu pai promoveu o competente processo 

admin1strativo da habilitação, junto " Delegacia Fiscal de Mato 

Grosso. Por mais de quinze anos rolou o processo pelas depen­

dências do inlstério da Fazenda , sem lograr soluç o. Alegava­

se fal~r-lhe um docum nto fundamental . Para suprir tal falta, 

a interessada promoveu uma justificação judicial, encaminhando-a 

" depois a Dele scia Fiscal para ser junta ao processo principal. 

E a justific ç~o judicial não ch gou ao seu destino . Extraviou­

se. O cumpim comeu, segundo se infere das informaç5es que se 
, 

dignou prestar-nos o ini teriod a Fazenda. 
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Final nte, o processo foi parar no rquivo por despacho do 

..,X .. 0. sr. l-'resid nte da J.\epÚblica, por volta de rra10 de 1944. 

Diante desta situa o, a!igurava-se-nos que 8 

simples relevancia da prescrição n o atender1a 06 de ejos da 

in~eresaada, pois, que obt1da aquela e processada a habilita­

~o esta c baria no 1ndeferim nto por falta da docunentaçlo. 

A soluç~o que se n06 afigurava conselhável no 

caso, r a prorrulgaçê:o de una lei, pura e simplesmente, mandan-
, -do pagar a beneficiar1a o monte -pio a que faz jus. Para el abo-

, 
ra o aquela proposi o noe f ltaram, todavia, 06 necessar10s 

le ntos, quer ~a informativo para julgar da proced€nc1 do 

alegado , qu r os fundamenta1 para e sti pular o ·qu~tumf a pa-
, 

gar . Dai nosso pedido de in!ormaçaes ao in1sterio da Baz n-

da, que agora, depo1s de decorridos us meses, no-las pre ta 

numa lnformação que nada esclarece . 

Das JOGOS, como e stamos, de atender a pet1cioná­

ria, urna v z que se verif1Que a es1st~nc1a de seu ale ado d1re1-

to pe 1mos que vol t nov nte ti pr sença do ~ io1 st rio Fa en-

da, nao mais p d1r 1nformaçaee, mas sim para pedir Ql8 nos seja 

presente o processo nO 67553/47. 

ala A!~nlo de .all0 Franco, em d outubro de 1949. 
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PAR'C ~ R 

~ Dorvina Peres naco, benefic1aria do monte -pio 
• \ civil deixado ~or seu pa1 Elad10 Lad1slau pere , ex-comandan-

te dos guardas da Alfandega de Corumbá, tendo visto !rus dos 

todos seus 1ntentos para em processo admin1strativo se hab1l 1-

tar ao recebimento daQqele monte -pio , recorreu os bons otí­

cios desta Casa Congresso para aquele fim. Processada a pe­

tição, e vindo a esta Com1ssão para s5bre ela o inar, coube-

me relatá-la. a falta de eleme tp para um pronunc1amento 

fundamentado , ped1 naquela ocasi~o, fô sem solicitados esclare­

cimentos ao -1nistér10 da Fazenda onde existiria o processo 

nQ 67 .653/47, que se referia ao assunto. 

g~o decorridos seis meses , e o processo volta a 

esta Comissão, com o pronunciamento da D1reç o Geral da Fazen­

da Nacional, pronunciamento €sse que, infelizmente, em pouco ou 

nada nos socorre. 
• O caso e o seguinte: 

~requerente, na qua11d de de bene!ici -ria do mon­

te -pio c1v1l de1xado por seu pai pro oveu o competente processo 

admini strat1vo ~bllltaç~o, junto à Delegacia Fiscal de Mato 

Grosso . por mais de quinze anos rolou o processo pelas depen­

dªnc1ae do ~'inl stéri o da Fazenda , sem lograr solução . Alegava­

se faltar-lhe um documento f undamental. Para suprir tal falta , 

a lnt .. r ssade. promoveu una juet1flcaçã'0 judicial, encaminhando-a 
, 

depo1s a Delegacia F1scal par a s r junta ao processo pr1ncipal ~ 

E a justifica ao jud1cial n o chegou ao seu destino • . :xtraviou­

se . O cump1m comeu, segundo se infere das lnforrnaç es que se 
, 

dignou prestar-nOB o Mlnlsterlo d a Fazenda. 
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Finalmente, o processo foi parar no rquivo por despacho do 
# ""x r:o. sr. pre idente da ~\epublica, por volta de rraio de 1944. 

D1ante desta situação , afigurava-se -nos que a 

simples relevância da prescrição não atenderia os desejos da 

in~ere8sada, POiSr'QU~ obtida aquela proce sada a habil1ta­

ç§o esta acabaria no 1ndefer1mento por falta da documentaç o. 

A oluç«o QUe se nos af1gurav aconselhável no 

caso, ra a promulgaç o de uma lei, pura e simplesmente, manda0-
, , 

do pagar a benefici r1a o monte -pio a Que faz jus. Para elabo-

ração daquela propo 1 o nos falt am, todavia, os necessários 

elementos , QU r os informativos para jUlgar da procedência do 

alegado , quer os !und ment 1 para estipular o -quantumf a pa-
, 

gar . Da1 nosso ped1do de ln!ormaçOes ao M1nister10 da n-
, 

da, que agora , depois de decorridos ~ me es, no-las presta 

numa lnformação QUe n da esclarece. 

Desejo os, como . stamos, de atender a peticioná-

ria, uma vpz que .verif1Que st€nc1a de seu alegado direi-

to pedimos que volt nova nte à pr sença do Mini stério d Fazen­

da, nao mais edir in!ormaçaes, mas sim para pedir qle nos seja 

presente o processo nQ 67553/47. 
,/ 

ala Afrânio de Mello Franco , 2J em d outubro de 1949 . 
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Rio de Jan 1ra, 1 de novembro de 1949 

ot. nO 64/49 

enhor Presld nt : 

m virtude de p recer do deputado .rist1des 
Largura, r lator d pet1ç o de d. Dorv1n ere r 'onaco , que 
solic1ta seja relev da a pre~cr1ção de direito pen o de . , 
seu ~enitor ~l d10 L disl u Peres , x-eo nrt nte dos gu rdas 

• da I\!fand ge de Coro ,t nho a hoar de sollei tal' V. 'xa . 
que se dlgn of1ciar o lnistérlo da az nda, encar cendo 
àquel órg o que nos j pre ente ~roce o n 67553/47. ar­
qu1vado no ln1stér o da zend . 

Vai anexo o processo mencionado. 
Aprov lto a oportunl ad para r lter r a V. Ex • 

os meus protestos de elevada st1ma e d1st1nta cons1der o • 

A a Excel~ncla o sr. d pu do Cyrl110 Juni or, 
~r ~ sl ente da C r dos DepuvJdos. 
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DOCUMENTOS ANEXADOS: _. 


